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der Público (cf. art. 9.0 , cit., § 2.0 ), 

não à bonificação" que por êle é paga, 
a critério da SUMOC. í:sse abono, ao 
contrário, não tem caráter cambial; é 
estímulo para o comércio de exporta
ção, destinado a melhorar as nossas 
"condições competitivas", como se pro
clama expresamente nas instruções ns. 
99 (1.0 cV1!8iderandum) e 131 (capltt) , 
da SUMOC. 

3. Não se suponha, outrossim, que a 
bonificação possa representar inconsti
tucional ofensa à competência tributá
ria dos Estados, na medida em que con
correr para diminuir o preço da fatura 
das exportações. O que absorve uma 
parte do resultado das exportaç(ies é o 
monopólio cambial, apoiado, entretanto, 
no interêsse público e na regra do art. 
146 da Constituição; a bonificação, ao 
contrário, cria condições competitivas, 
sem as quais a exportação seria impos
sível; longe de diminuir, aumenta, pois, 
o campo de incidência do impôsto de 
vendas e consignações. 

4. Não se argumente, por derradei
ro, com as decisões do egrégio Supre-

mo Tribunal, relativas ao impôsto de 
consumo das mercadorias importadas, 
que onera a soma resultante da conver
são do preço, à taxa oficial, mais a so. 
bretaxa - esta sim sobretaxa e de na
tureza cambial - paga pelo importa
dor e arrecadada pelo Poder Público, no 
leilão de divisas (Lei n.O 2.145, cit., 
art. 6.°, § 1.0); é que o impôsto de 
consumo alcança o valor amplo do pro
duto, ou mercadoria (Decreto federal 
n.o 26.149, art. 1.0; Rubens Gomes de 
Sousa, parecer citado, n.o 3), ao passo 
que o impôsto de vendas mercantis atin
ge o valor restrito da "importância da 
venda", ou preço. O argumento a tirar 
dos pronunciamentos da mais alta Côrte 
de Justiça do País não é, pois, dedutí
vel a pari, da aplicação dos dispositivos 
relacionaàos com o impôsto de consumo; 
é direto, excluindo a bonificação, para 
os efeitos do tributo estadual, como já 
julgaram as duas Turmas, no recurso 
extraordinário n. 31.342 e no recurso 
ordinário n.O 3.502, ambos dês te Es
tado. 

IMPôSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - IMPôSTO DE 
CONSUMO 

O impôsto de vendas e consignações incide sôbre 
o preço total da mercadoria, nêle incluído o impôsto de con
sumo. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda do Estado de São Paulo versus Indústrias Pereira Lopes S. A. 
Recurso extraordinário n.o 31.717 - Relator: Sr. Ministro 

ARI FRANCO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
31.717, de São Paulo, recorrente, a Fa
zenda do Estado, recorrida, Indústrias 
Pereira Lopes S. A., acordam os Minis
tros da Primeira Turma, do Supremo 
Tribunal Federal, e por unanimidade, 

em conhecer do recurso e em dar-lhe 
provimento conforme as notas taquigrá
ficas antecedentes. 

Custas da lei. 

Rio de Janeiro, D. F., em 20 de de
zembro de 1956, data do julgamento. 
- Ari de Azevedo Franco, Relator e 
Presidente para o efeito. 



RELATÓRIO 

o Sr. Ministro A'ri Franco, (Relator) 
- Senhor Presidente, o doutor Juiz da 
primeira instância, de São Paulo, pro
feriu à fls. 38, a seguinte sentença: (lê) 

Essa sentença foi confirmada pelo 
acórdão Que passo a ler: 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 74.613, 
da Comarca de São Paulo, em que são 
agravantes o Juízo ex officio e a Fa
zenda do Estado, agravada Indústrias 
Pereira Lopes S. A.: 

Acordam em Terceira Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado d~ 
São Paulo, adotado o relatório de flS. 
38, por votação unânime, negar pron
mento aos recursos, para confirmar a 
respeitável decisão recorrida, pelos seus 
jurídicos fundamentos. 

Assim decidem, porque: 
Os fatos alegados pela impetrante, 

com referência ao modo por que vem 
sendo cobrado o impôsto de vendas e 
consignações, ficaram plenamente con
firmados pelas informações prestadas 
pelo impetrado, sendo assim apropriado 
o mandado de segurança para decdir 
sôbre a legalidade ou não, do ato im
pugnado. Em caso idêntico, já decidiu 
a egrégia Quinta Câmara que: 

"O mandado é cabível porquanto ve
rifica-se, na espécie, uma atual e efe
tiva violação a um pretendido direito 
do impetrante, como bem salientou o 
Juiz", tal como também ocorreu no 
presente caso (Cfr. Revista dos Tribu
nais, 232-284). 

Quanto ao mérito. 
O contrato pelo qual um dos con

traentes se obriga a transferir a ou
trem certa coisa, e o outro a pagar-lhe 
certo preço em dinheiro, em algumas 
legislações, como a italiana, denomina
-se venda, mas, quer em nosso Código 
Comercial, quer no Código Civil, tal con
trato é denominado compra-e-venda". 

Diz Cunha Gonçalves que: 
"Conquanto êste contrato seja um e 

único, tem, evidentemente, um duplo 
aspecto, como tem dois têrmos". 
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E explica o mesmo autor que: _ 
"não é indiferente em direito comer
cial, dizer compra ou venda; pois há 
casos em que é civil a compra e comer
cial a venda correlativa, e vice-\"ersa ... 
embora a comercialidade de uma das 
obrigações bilaterais dê o caráter mer
cantil ao contrato inteiro" (Da Com-
1>ra-venda no Direito Comercial Brasi
leiro, pág. 24). 

Referindo-se à lei italiana, diz Do
memco Rubino que: "A lei adota o 
têrmo venda; mas do mesmo modo po
deria adotar, também, o de compra. O 
primeiro têrmo considera o contrato e 
o seu efeito, tanto econômica como ju
ridicamente, do ponto de vista do ven
dedor, o qual, precisamente, transfere 
a um outro a propriedade, ou de qual
quer lllodo o seu direito; o segundo tê r
mo, ao contrário, considera o fenôme
no do ponto de vista do comprador, o 
qual, correlativamente, adquire aquêle 
direito ,. (La comp1'avendita, 1950, págs. 
1 e 2). 

Ora, não obstante em nossa lei civil 
e comercial, o referido contrato seja de. 
nominado .. compra-e-venda", o impôsto 
em questão, quer na Constituição fe
deral, art, 19, n.o IV, quer no Código 
de Impostos e Taxas, Livro I, tem o 
nome de "impôsw sôbre vendas e con
signações" a indicar que somente recai 
sôbre o vendedor. Aliás, o citado Códi. 
go diz, expressamente, que êsse impôs
to será cobrado sôbre a importância 
da venda ou da consignação (art. 8.0 , 

Livro I). 
O impôsto de consumo, ao contrário, 

embora o seu recolhimento, como medi
da fiscal, seja antecipado pelo fabri
cante do produto, é êle reembolsado da 
cor respectiva importância, pelo primei
ro comprador, porque sôbre êste, na rea
lidade é que recai aquêle impôsto, em 
sua qualidade de consumidor. 

Com efeito, diz o art. 2.° do Decre
to n.o 20.149, de 5-1-1949, que: "o im
pôsto é devido pelos contribuintes defi
nidos nesta lei, antes da saída dos pro
dutos das fábricas, estabelecimentos co
merciais, Alfândegas e Mesas de Ren
das, devendo o seu valor ser incorpo-



rado ao dos produtos e cobrado do con
sumidor, de acôrdo com as disposições 
que ~eguem". 

Existem, portanto, aí, bem claro, dois 
valores: o do produto e o valor do im
pôsto que àquele será incorporado. 

Quanto ao momento da incorporação, 
determina o art. 99, do citado Decreto 
n.o 26.149: 

"O impôsto, quando ad vaZarem., fi
cará, obrigatôriamente, em parcela se
parada na "nota fiscal" e será cobrado 
do primeiro comprador pelo f:, ')rican
te, ficando, a partir dêste n~o!'_:2>nto in
corporado ao preço do produto". 

E bem se compreende, então, essa 
incorporação porque se o fabricante, 
na realidade, só percebeu o que lhe com
petia pelo valor do produto, sendo, ape
nas, reembolsado da quantia f dianta
da para pagamento do impôsto, v con
sumidor, de sua parte, pagou n~o só 
o valor do oroduto como, também, a 
importância ~eltativa ao impôsto de con
sumo. A pa'rtir dêstc mome-nto, é que 
se operou a incorporação. 

O que não é admissível, nos têrmos 
da lei, é que o fabricante, pelo fato de 
haver antecipado o pagamento de um 
impôsto que recai sôbre o consurr.idor, 
venha a ser tributado a título de "ven
da" não somente sôbre a importância 
por êle antecipada, mas Que era de
vida pelo consumidor. 

A repulsa da impetrante em efetuar 
o pagamento do "im.pôsto de vendas e 
consignações", pela forma que vem sen
do exigida pelo fisco estadual, é legíti
ma, como vem, exaustivamente, de
monstrado pela impetrante, decidindo 
pela bem fundamentada sentença agra
vada, como ainda vem manifestado nos 
doutos pareceres do Representante do 
Ministério Público, em primeira instân
cia e da Procuradoria-Geral da Justiça. 
(fls. 38, 57 e 62). 

Em face do exposto, negam provimen
to aos recursos, para o fim acima men
cionado". 

Não conformada, a Fazenda do Esta
do interpôs recurso extraordinário, que 
foi admitido, com fundamento no art. 
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101, n.o a, letras a e d, da Constitui. 
ção federal. 

Ouvida, a Procuradoria-Geral, assim 
opinou: 

.. Pela sentença de fls. 38-42, o ilustre 
Juiz de Primeira instância houve por 
bem concedeer à ora recorrida o manda
do de segl. rança por ela impetrado para 
que "não seja mais obrigada a recolher 
o impôsto de vendas e consignações cal
culado com a inclusão da parcela sôbre 
o impôsto de consumo como integrado 
no preço, nas vendas efetuadas da fá
brica ao primeiro comprador", e essa 
sentença foi confirmada pelo venerando 
acórdão ora recorrido, de fls. 66-69. 

Daí, o presente recurso extraordiná
rio, interposto a fls. 71-75 pe'a Fazen
da do Estado de São Paulo, tom fun
damento nas letras a e d do preceito 
constitucional, e por haver o acórdão 
recorrido contrariado o disposto nos 
arts. 19, inciso IV e 18, alínea I, § 1.0, 
da Constituição federal; e a letra do 
art. 18 da Lei n.o 1.533, de 1951, e dos 
arts. 2.0 e 98 do Decreto n.o 26.149, de 
9 de janeiro de 1949; e, além disso, di
vergido do venerando acórdão dêste co
lendo Supremo Tribunal Federal, pu
blicado na revista Direito, vol. 28, págs. 
333 e seguintes. 

A nosso ver, tem razão a recorrente, 
de vez que, como está salientado nas 
razões de fls. 28-80, o impôsto de ven
das e consignações incide "sôbre o preço 
das mercadorias postas em circulação 
mercantil com o seu total formado, na 
fatura, pela adição, elemento componen
te que é dêsse mesmo preço, do valor 
do impôsto de consumo. O impôsto de 
consumo desaparece, na sua integração 
do preço inicial, não mais se podendo 
falar em impôsto, mas, tão-sõmente, em 
preço acertado da mercadoria, preço 
ês:,e total". 

De acôrdo, portanto, com as jurídi
cas alegaçjjes do recorrente, somos pelo 
conhecimento e provimento do seu re
curso extraordinário. 

VOTO 

O Sr. Minisliro Ari Frarn:o (Relator) 
- O meu voto é pelo conhecimento ao 
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recurso, dado o dissídio jurisprudencial 
com c acórdão apontado pela recorren
te, que deu pela constitucionalidade do 
impôsto, publicado na revista Direito, 
voI. 28, e, também, peias razões expos
tas pela recorrente e e!1dossadas pela 
Procuradoria. 

Êsse impôsto, como tem entendido o 
Supremo Tribunal em referência aos 
ágios, na questão do impôsto de con
sumo, é incluído no preço e, conseqüen
temente, deve ser cobrado, isto é, o im
pôsto de vendas e consignações. 

É o meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ala, a decisão foi a 
seguinte: 

Conheceram e deram provimento. 
unânimemente. 

Não assistiram o relatório, justifica
damente, os Srs. Ministros Afrânio da 
Costa (substituto do Sr. Ministro Luís 
Gallotti, que se acha em exercício no 
Tribunal Superior Eleitoral) e Barros 
Barreto, Presidente da Turma. 

Presidiu ao julgamento 9 Sr. Minis
tro Ari Franco. 

Votaram com ° Relator (Sr. Minis
tro Ari Franco), os Srs. Ministros Sam
paio Costa (substituto do Sr. Ministro 
Nelson Hungria, que se acha em gôzo 
de licença especial) e Cândido Mota Fi
lho. 

IMPôS TO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - TRANSFERÊN
CIA DE MERCADORIAS 

Interpretaçã() do art. 141, § 5.°, da ConstituiçiW. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cia. América Fabril S. A. versus Estado do Rio de Janeiro 
Recurso extraordinário n.o 32.342 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS BARRETO 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
32.342, do Rio de Janeiro, sendo recor
rente: Cia. América Fabril S. A. e re
corrido, o Estado do Rio de Janeiro: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em 1.a Turma por 
votação unânime, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento. 

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das netas dactilográfi
cas c;ue precedem. 

Custas na forma da lei. 
Rio. janeiro de 1957. - Barros Bar

l'('to, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Barreto -
Pela sentença de fls. 37-42, o douto 

Juiz da comarca de Magé, Estado 
do Rio de Janeiro, julgou proce
dentes os embargos da Companhia 
América Fabril S. A., e, conseqüente
mente, insubsistente a penhora procedi
da no executivo que, contra aquela, mo
veu a Fazenda Pública Estadual, para 
cobrança da quantia de Cr$ 585.795,10, 
constando da certidão ajuizada. 

Houve recurso de ofício, provido, em 
parte, pela 2.a Câmara do ilustre Tri
bunal de Justiça, nos têrmos do seguin
te acórdão tomado sem divergência de 
~otos: 

"O valor atribuído à mercadoria 
transferida de um para outro Estado, 
pelo fabricante ou produtor, a fim de 
formar estoque, não é definitivo para 
o efeito do pagamento do impôsto de 
vendas e consignações, se o valor dado 
não corresponde ao preço de venda. 




